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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
Secretaria Solicitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

1 –DO OBJETO E SUAS ESPECIFICAÇÕES 
 
1.1 – O presente termo de referência tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DIVERSOS PARA EQUIPAR A SALA DE FISIOTERAPIA DA CLÍNICA DE ESPECIALIDADES DR. ZEQUINHA NO 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DA FORTALEZA, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, conforme especificações, exigências e quantidades estabelecidas neste documento, sendo: 
 
 

ITEM CÓD. DESCRIÇÃO UN. QTD. 

01 100521 APARELHO DE TENS E FES - POSSUI QUATRO CANAIS COM 

AJUSTE DE INTENSIDADE INDEPENDENTE. POSSIBILITA A 

ESCOLHA DE T (DURACAO DO PULSO) DE 50 US A 500 US E 

DE R (FREQUENCIA DE REPETICAO DOS PULSOS) DE 0,5 HZ A 

250 HZ. A SELECAO DESTES PARAMETROS (T E R) E FEITA 

VIA TECLADO DE TOQUE COM AS INFORMACOES 

MOSTRADAS EM DISPLAY DE CRISTAL LIQUIDO. 

INTENSIDADE MAXIMA DE 250 MA EM TODOS OS CANAIS. 

MODELO - N53. - GARANTIA MINIMA DE 12 MESES. - 

VOLTAGEM : BIVOLT (AUTOMATICO), REGISTRO NA 

ANVISA. ITENS INCLUSOS: 01 MANUAL DE INSTRUCOES, 08 

ELETRODOS DE SILICONE 5CM X5CM, 01 CABO DE 

CONEXAO AO PACIENTE (LARANJA CANAL 1, PRETO CANAL 

2), 01 CABO DECONEXAO AO PACIENTE (AZUL CANAL 3, 

VERDE CANAL 4), 01 BISNAGA DE GEL 100G, 01 CABO DE 

FORCA DESTACAVEL, 01 FUSIVEL DE PROTECAO 

SOBRESSALENTE 

UN. 01 

02 100532 APARELHO DE ULTRASSOM DE 1 E 3 MHZ, O TECNOLOGIA 

DE OPERACAO MICROCONTROLADA, OTELA: DISPLAY 

GRAFICO DE LCD, O ULTRASSOM 1 E 3 MHZ, O POTENCIA: 

21 W, O ERA: 7CM2, O MODO: CONTINUO E PULSADO, O 

CICLO DE TRABALHO: 20 E 50%, O FREQUENCIA DEPULSO: 

COM 100HZ, 48HZ E 16 HZ,O TIMER: 1 A 30MIN, O 46 PRE-

PROGRAMADOS E 20 PROTOCOLOS PARTICULARES, O 

ENTRADA PARA TERAPIA COMBINADA, O SENSOR TERMICO 

DE DESLIGAMENTO AUTOMATICO AO ULTRAPASSAR 41°,O 

POTENCIA DE ENTRADA - CONSUMO: 100 V 

UN. 01 

03 100529 BICICLETA ERGOMÉTRICA MINI BIKE PARA BRAÇOS E 

PERNAS: DESCRIÇÃO CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA: 

BICICLETA ERGOMÉTRICA MINI BIKE PARA BRAÇOS E 

PERNAS (DISPLAY EMBUTIDO COM 1 BATERIA 1.5V AAA 

(INCLUSA), PESO MÁXIMO SUPORTADO: 110KG). POSSUI 

UN. 01 
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REGULAGEM DE FORÇA COM BOTÃO AJUSTÁVEL DE 

TENSÃO, PERMITE VARIAR A INTENSIDADE DO TREINO. 

POSSUI VISOR DE LCD QUE INDICA TEMPO, DISTÂNCIA, 

CONTAGEM DAS VOLTAS DO PEDAL, TOTAL DE VOLTAS E 

CALORIAS PERDIDAS. POSSUI 2 PEDAIS E APOIO PAR AS 

MÃOS EMBORRACHADO. 

04 100525 BICICLETA ERGOMÉTRICA VERTICAL: PROGRAMAS DE 

TREINAMENTO: - MÓDULO MULTIFUNCIONAL: 

VELOCIDADE, DISTÂNCIA, CRONÔMETRO 

MONITORAMENTO CARDÍACO, CALORIAS E NÍVEIS DE 

RESISTÊNCIA; - VERIFICAÇÃO CARDÍACA: HANDGRIPE E/OU 

RECEPTOR PARA CINTA TORÁCICA; - CAPACIDADE DE USO 

150KG; - SISTEMA DE RESISTÊNCIA: ELETROMAGNÉTICO; - 

AJUSTE DE ALTURA DO BANCO. 

UN. 01 

05 100524 BOLA BOSU: UTILIZADA NA REEDUCAÇÃO POSTURAL, 

FORTALECIMENTO MUSCULAR, ALONGAMENTO, 

EQUILÍBRIO, COORDENAÇÃO, REABILITAÇÃO E 

CONDICIONAMENTO FÍSICO. MEIA BOLA DELÁTEX 

ANTIDERRAPANTE COM BASE PLÁSTICA RESISTENTE, 

SISTEMA ANTE ESTOURO, SUPORTEDE ATÉ 350KG. 

REGISTRO NA ANVISA. GARANTIA DE 12 MESES. 

UN. 01 

06 100523 COLCHONETE EM COURVIN, COR AZUL ROYAL, TAMANHO 

90 X 40 X 3 CM 

UN. 01 

07 100530 DISCO DE EQUILIBRIOFLEXÍVEL COM BOMBA DE AR: 

UTILIZADO PARA REABILITAÇÃO DE EXERCÍCIO DE 

PROPRIOCEPÇÃO, TREINO DE EQUILÍBRIO E 

COORDENAÇÃO, RECUPERAÇÃO FUNCIONAL EM FASE PÓS-

OPERATÓRIA (ORTOPÉDICA), PREVENTIVO EM FUTURAS 

LESÕES ARTICULARESE MUSCULARES. DISCO DE PLÁSTICO 

FLEXÍVEL INFLÁVEL COM UMA DAS SUPERFÍCIES COBERTA 

POR CRAVOS EMBORRACHADOS. ACOMPANHADO DE 

BOMBA DE AR. REGISTRO NA ANVISA. GARANTIA DE 12 

MESES. 

UN. 01 

08 100533 DIVÃ BAIXO- TABLADO QUE FACILITA A ACOMODAÇÃO DO 

PACIENTE PROPORCIONANDO MAIOR SEGURANÇA A 

TERAPIA. TABLADO DE MADEIRA; ESPUMA DE DENSIDADE 

28; REVESTIDO POR COURVIMANTICALOR. DIMENSÕES 

APROXIMADAS: 186CM X 135CM, 44CM (CXLXA). REGISTRO 

NAANVISA. 

UN. 01 

09 100528 EXERCITADOR DE MAOS E DEDOS - CONFECCIONADO EM 

LATEX DE ALTA RESISTENCIA E DURABILIDADE,PARA 

MELHORAR OS MOVIMENTOS E RESISTENCIA DOS 

UN. 01 
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MUSCULOS DAS MAOS E DEDOS,EM MATERIAL RESISTENTE 

10 100527 KIT HALTER 500G, 1KG, 2KG, 3KG CARACTERÍSTICAS: FERRO 

FUNDIDO EMBORRACHADO. 

UN. 01 

11 100531 KIT MINI BAND 3 INTENSIDADES - EXERCITADOR ELASTICO 

TUBING - TIPO MINI BANDS, FAIXAS ELASTICAS QUE PODEM 

SER UTILIZADAS PARA REPRODUZIR O MESMO ESFORCO 

DOS APARELHOS. CORES VARIADAS DE ACORDO COM A 

RESISTENCIA,MATERIAL EMBORRACHADO. CADA FAIXA 

COM TAMANHO 38,00 CM DE DIAMETRO 

APROXIMADAMENTE,PARA EXECUCAO DE 

EXERCICIOSISOMETRICOS DE FISIOTERAPIA 

RESPIRATORIA,KIT COM TRES FAIXAS ELASTICAS COM 

DIFERENTES INTENSIDADES 

UN. 01 

12 100526 KIT PAR DE TORNOZELEIRAS COM VELCRO PESOS, 1kg - 2kg 

- 3kg - 5 Kg COMPOSIÇÃO:96%GRANALHA DE AÇO. 3% PVC. 

1% NYLON. INTERIOR:100% GRANALHA DE AÇO. EXTERIOR: 

75%PV 

UN. 01 

13 100522 TRAVESSEIRO PARA MESA CLÍNICA HOSPITALAR, COM 

ESPUMA ANTIÁCARO, ANTIFÚNGICA E ANTIALÉRGICA, 

REVESTIDO EM COURVIM OU NAPA, LAVÁVEL, DIMENSÕES: 

60 X 40 X 10 CM APROXIMADAMEN TE (VARIAÇÃO 

ACEITÁVEL DE ATÉ 10%) 

UN. 01 

 
 

2 – DOS LOTES 
 
2.1 - Do agrupamento de itens em lotes: Licitação menor preço por item. 
 
 

3 – DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
3.1 - O enfoque de Fisioterapia Clínica visa desenvolver/administrar os conhecimentos diagnósticos, propedêuticos e 

terapêuticos de forma articulada, favorecendo o estabelecimento de uma prática profissional autônoma, com alta 

resolutividade, propiciando o melhor resultado no menor prazo possível, na atenção aos pacientes. Considerando que 

a clínica de fisioterapia é um espaço onde metodologias terapêuticas da fisioterapia em suas diversas especialidades 

são aplicadas, faz-se necessário equipar a referida clínica para atendimento dos pacientes da rede municipal de saúde. 

4 – DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 
 
4.1 - Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, devido à baixa complexidade do objeto a 
ser adquirido, considerando que as empresas que atuam no mercado têm condições de fornecer os bens de forma 
independente. 
 

 
5 – DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
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5.1. Requisitos de Habilitação: 
 
5.1.1. Contrato social em vigor, na sua integra ou devidamente consolidado ou documento equivalente. (Os 
documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva); 
 
5.1.3. Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
 
5.1.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
5.1.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
5.1.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
5.1.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
5.1.8. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] e [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do 
fornecedor; 
 
5.1.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 
 
5.1.10. Atestado de Capacidade Técnica da Empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando a execução satisfatória de objeto similar ao da presente contratação. 
 
 

6 – DOS CRITÉRIOS DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
 

6.1 - O preço deverá ser fixo, em reais, equivalente ao de mercado. 
 
6.2 - Deverão estar incluídas, no preço dos materiais/equipamentos, todas as despesas sem quaisquer ônus para a 
administração pública, tais como frete, carga, descarga, tributos e quaisquer outros que incidam sobre a avença. 
 
 

7 – DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS 
 
7.1 - Da amostra: Não será exigido. 
 
 

8 – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
8.1. Prazo de Entrega: 
 
8.1.1. Até 10 (dez) dias contados do dia seguinte ao recebimento da Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento 
ou documento equivalente pelo titular da Secretaria Requisitante ou preposto formalmente designado. 
 
8.1.2. Devidamente justificado e antes de finalizado o prazo de entrega, o fornecedor do produto poderá solicitar 
prorrogação da entrega, ficando a cargo da área demandante aceitar a solicitação, desde que não haja prejuízo para a 
Secretaria Requisitante. 
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8.2. Do Local e Horário de Entrega: 
 
8.2.1. Os produtos deverão ser entregues no endereço determinado pela fiscalização, no prazo de expediente da 
Prefeitura, ou seja, das 07h:00min às 11h:00min e das 12h:00min às 16h:00min. 
 
8.3. Condições de recebimento: 
 
8.3.1. Os produtos serão recebidos: 
 
8.3.1.1. Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
material/equipamento com a especificação, oportunidade em que se observarão apenas as informações constantes 
da fatura e das embalagens, em confronto com a respectiva nota de empenho; 
 
8.3.1.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material/equipamento e consequente 
aceitação, que deverá acontecer em até 02 (dois) dias, contados a partir do recebimento provisório. 
 
8.3.2. O descarregamento dos itens ficará a cargo do fornecedor, devendo ser providenciada a mão-de-obra 
necessária. 
 
8.3.3 - Caberá ao responsável receber e conferir a qualidade, quantidade, validade e integridade das embalagens para, 
posteriormente, atestar as notas fiscais. Contudo, o atestamento da qualidade do que foi entregue poderá ser 
submetido a uma análise mais criteriosa, caso for necessário. 
 
8.3.4 - Os produtos fornecidos deverão atender às exigências de qualidade de acordo com os padrões estabelecidos 
pelos órgãos de controle e legislação vigente. 
 
8.3.5 - A entrega dos produtos fora das especificações contidas neste Termo de Referência, com avarias em suas 
embalagens ou no próprio produto, decorrente do transporte ou com defeitos de fabricação, gera a obrigação da 
contratada de, por sua conta, recolher os mesmos e providenciar a devida substituição, no prazo máximo de 02 (dois) 
dias úteis, contados da comunicação oficial à empresa.  
 
8.3.6 - Reserva-se à Prefeitura o direito de não receber os produtos em desacordo com o previsto neste termo, 
podendo aplicar as sanções cabíveis à contratada. 
 
8.3.7 - O representante da PMCF anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
 
8.3.8. O recebimento/aprovação dos produtos não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de 
quantidade ou qualidade do produto ou disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas 
posteriormente, garantindo-se a Administração as faculdades previstas no art. 18 da Lei nº 8.078/90. 
 
8.3.9. A validade dos produtos deverá ser de no mínimo de 75% (setenta e cinco por cento), a partir da data de 
fabricação. 
 
8.4. Cronograma físico-financeiro: 
 
8.4.1. Não se aplica. 
 
 

9 – DO PAGAMENTO 
 
9.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega, acompanhado da Nota Fiscal correspondente 
e após carimbo e assinatura do(s) responsável(is) pelo cumprimento do estágio de liquidação da despesa. 
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9.1.1 - A Nota Fiscal Eletrônica - NF-e - deverá ser enviada através de arquivo eletrônico ao e-mail: < 
almoxarifado@cruzeirodafortaleza.mg.gov.br>, todavia, as mercadorias serão encaminhadas juntamente com o 
DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica. 
 
9.2 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser automaticamente descontadas do pagamento a que 
fizer jus ao licitante vencedor. 
 
9.3 - A Nota Fiscal só será liberada quando o objeto deste Termo de Referência estiver em total conformidade com as 
especificações. 
 
9.4 - Caso não ocorra o pagamento na data prevista no subitem 10.1 por culpa do MUNICÍPIO, o valor será corrigido 
pelo INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor/IBGE. 
 
9.5 - Como condições para a continuidade do contrato, a contratada deverá manter as mesmas condições de 
habilitação, inclusive será confirmada a situação de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) e a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União). 
 
9.6 - Caso a contratada tenha o recolhimento dos encargos relativos ao FGTS centralizado, o documento 
comprobatório de autorização para a centralização dos recolhimentos deverá ser apresentado à Administração 
Pública. 
 
9.7 - Quando a empresa contratada não apresentar situação regular no ato da emissão da Nota de Empenho ou 
recusar-se a retirar a mesma injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação e 
assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observando-se o disposto no subitem anterior. 
 
9.8 - Não será concedida antecipação de pagamento de créditos. 
 
 

10 – DO CONTRATO 
 
 
10.1 – Do instrumento contratual: 
 
10.1.1 - O licitante vencedor será convocado para assinar o competente Termo de Contrato na Secretaria requisitante, 
dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data de convocação. 
 
10.1.2 - O instrumento contratual será encaminhado ao adjudicatário somente se houver motivo relevante, 
devidamente justificado e às suas expensas. 
 
10.1.3 - O não atendimento à convocação para a assinatura do Termo de Contrato no prazo fixado implicará a 
decadência do direito à contratação, conforme previsto no artigo 90 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
 
10.1.4 - O prazo para a assinatura do Termo de Contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado por escrito e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração Pública. 
 
10.1.5 - Havendo recusa do adjudicatário em assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido, é facultado a esta 
Administração Pública convocar os licitantes remanescentes para fazê-lo em igual prazo e condições, respeitada a 
ordem de classificação. 
 
10.1.6 - O contrato terá vigência por 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 
 
10.1.7 - Durante o prazo de vigência, os preços contratados poderão ser reequilibrados (Reequilíbrio Econômico 
Financeiro), observado o disposto nos artigos 124 a 136 da Lei nº 14.133/2021. 
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11 –PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA RELAÇÃO JURÍDICA 
 

11.1. Atendendo às exigências contidas no artigo 117 da Lei nº 14.133/2021, será designado pela autoridade 
competente, agente para acompanhar a compra, como representante da Administração. 
 

11.1.1 - Gestor e Fiscal: 
 
 Gestor: Diego Elias Pereira  
 
Supervisor da Seção de Gestão de Atenção Básica – Matrícula 7821 
 Fiscal: Paulo César Moreira de Souza Fiscal de Obras e Postura – Matrícula 7542 

 
11.1.1.1 - O presente Termo de Referência acompanha Declaração de Nomeação de Gestor e Fiscal do Contrato, 
sendo que o ordenador da despesa deverá manter atualizado o nome do responsável pela fiscalização da execução da 
entrega, do gestor e do fiscal do contrato 
 
11.1.1.1.1 - A atualização será realizada dentro dos autos do procedimento licitatório, em caso de afastamento, férias, 
impedimento ou exoneração dos agentes públicos designados. 
 
11.1.1.1.2 - A atualização, caso seja necessária, será realizada por meio de apostilamento. 
 
11.2. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o agente 
fiscalizador dará ciência à CONTRATADA, por escrito, para adoção das providências necessárias para sanar as falhas 
apontadas. 
 
11.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por 
quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do objeto, aí incluídas imperfeições 
de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 
 
11.4. O CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da contratação, caso o mesmo 
afaste-se das especificações do Edital, seus anexos e da proposta da CONTRATADA. 
 
11.5. Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, que possibilite a aplicação das sanções 
previstas neste instrumento, deverão ser observadas as disposições do edital e da legislação aplicável. 
 
11.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do Contrato serão encaminhadas ao 
Gestor para adoção das medidas pertinentes. 
 
11.6.1. Caberá ao gestor os controles administrativos/financeiros necessários ao pleno cumprimento do contrato. 
 

12 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

12.1 - A despesa referente a essa aquisição/fornecimento será empenhada na seguinte dotação orçamentária, ou sua 
correspondente ao exercício: 
 
230: 02.012.001.10.301.0004.2.0044.3.3.90.30 – Man. da Atenção Básica – ESF; 
 
289: 02.012.005.10.302.0004.1.0018.4.4.90.52 – Aquis. Equip. Med. Hospitalares. 
 

13 – DA GARANTIA 
 
13.1. Garantia do produto: fabricante, garantia legal ou garantia convencional 
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13.1.1. Garantia legal estabelecida pelo Código de Defesa do Consumidor (CDC) de (30 dias - produtos não-duráveis); 
(90 dias - produtos duráveis) a partir da data de recebimento do produto, sem prejuízo de outra garantia 
complementar fornecida pelo licitante/fabricante em sua proposta comercial ou exigida na especificação. 
 

14 – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
14.1. Para a subcontratação será exigida prévia autorização do CONTRATANTE, precedida das justificativas quanto aos 
motivos, natureza e extensão do objeto subcontratado; 
 
14.2. A responsabilidade total pela execução dos serviços contratados, no caso de subcontratação continuará sempre 
a cargo da CONTRATADA, seja qual for à forma, o volume ou a natureza da subcontratação.  
 
 

15 – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
15.1. Da Contratada: 
 
15.1.1. Fornecer os produtos nas quantidades, prazos e condições pactuadas, de acordo com as exigências constantes 
neste documento. 
 
15.1.2. Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao CONTRATANTE para ateste e pagamento. 
 
15.1.3. Atender prontamente as orientações e exigências inerentes à execução do objeto contratado. 
 
15.1.4. Reparar, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os itens em que se verificarem 
defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 
 
15.1.5. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de sustar, recusar, mandar desfazer ou refazer qualquer produto que 
não esteja de acordo com as normas e especificações técnicas recomendadas neste documento. 
 
15.1.6. Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos materiais/equipamentos, responsabilizando-se pelo 
transporte, acondicionamento e descarregamento dos mesmos. 
 
15.1.7. Responsabilizar-se pela garantia dos materiais empregados nos itens solicitados, dentro dos padrões 
adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na legislação em vigor e na 
forma exigida neste termo de referência. 
 
15.1.8. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
objeto deste Termo de Referência. 
 
15.1.9. Não transferir para o CONTRATANTE a responsabilidade pelo pagamento dos encargos estabelecidos no item 
anterior, quando houver inadimplência da CONTRATADA, nem onerar o objeto deste Termo de Referência. 
 
15.1.10. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
15.1.11. Manter preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do objeto contratado. 
 
15.1.12. Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução da entrega ou por seu empregado ou preposto, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização. 
 
15.1.13 - Executar a entrega do objeto deste Termo de Referência em conformidade com os parâmetros delineados 
em propostas apresentadas e com os rigores previsíveis em normas de regência e segurança. 
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15.1.14 - Manter à frente pessoa qualificada para representá-la junto à fiscalização. 
 
15.1.15 - Proceder à substituição do pessoal, quando necessário, que por qualquer motivo fique impossibilitado de 
realizar a entrega. 
 
15.1.16 - Cientificar o MUNICÍPIO do andamento da entrega, quando for o caso. 
 
15.1.17 - A validade dos produtos deverá ser de no mínimo de 75% (setenta e cinco por cento), a partir da data de 
fabricação. 
 
15.2. Da Contratante: 
 
15.2.1. Acompanhar e fiscalizar a entrega por meio de preposto designado pelo titular da Secretaria Requisitante, 
atestar nas notas fiscais/faturas o efetivo fornecimento do objeto deste Termo de Referência. 
 
15.2.2. Rejeitar, no todo ou em parte os itens entregues, se estiverem em desacordo com a especificação e da 
proposta de preços da CONTRATADA. 
 
15.2.4. Notificar a CONTRATADA no caso de irregularidades encontradas na entrega dos itens solicitados. 
 
15.2.5. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais/equipamentos em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções. 
 
15.2.6. Conceder prazo de 03 (três) dias úteis, após a notificação, para a CONTRATADA regularizar as falhas 
observadas. 
 
15.2.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 
 
15.2.8 - Paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução da entrega, de forma parcial ou total, mediante 
pagamento único e exclusivo do que foi executado. 
 
15.2.9. Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares. 
 
15.2.10. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários através dos documentos 
pertinentes. 
 
15.2.11. Permitir o acesso do pessoal do contratado ao local de execução da entrega. 
 
15.2.12 - Efetuar o pagamento na forma e prazo previsto neste Termo de Referência. 
 
15.2.13 - Comunicar o licitante contratado qualquer modificação que ocorrer, como a quantidade a ser entregue ou 
eventual mudança de endereço. 
 
15.2.14 - Promover a fiscalização e conferência dos materiais/equipamentos entregues pelo contratado e atestar os 
documentos fiscais pertinentes, podendo sustar, recusar, mandar refazer ou desfazer qualquer procedimento que não 
esteja de acordo com os termos deste Termo de Referência. 
 

16 – DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 
 
16.1. O custo estimado da contratação será apurado em momento diverso pelo Núcleo De Pesquisa Mercadológica 
(Departamento de Compras) e oportunamente anexado ao processo. 
 

 
Cruzeiro da Fortaleza/MG, 21 de fevereiro de 2024. 
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Termo de Referência elaborado por: 
 
 

 ____________________________________________________________________ 
Sandy Rodrigues Silva Supervisora da Seção de compras da Saúde Matrícula: 7749  

 
 
 
 

Aprovado por:  
 

____________________________________________________________________ 
Núbia Aparecida Medeiros SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 


